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6 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
do valor da inscrição, salvo nos casos em que o candidato 
comprovar ser doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 
12.147, de 12/12/2005;

6.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
comprovar as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos estados ou por 
municípios, devendo apresentar o documento expedido pelas 
entidades coletoras, juntamente com o requerimento de isenção 
da taxa de inscrição, conforme modelo constante no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concursos-abertura-de-inscricoes/candidato/ . Devem ter sido 
realizadas ao menos 3 (três) doações em um período de 12 
(doze) meses, e os comprovantes devem ser entregues na uni-
dade detentora do certame até 3 (três) dias antes do término 
do período de inscrições, para análise da Comissão Especial de 
Concurso Público.

7 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples 
do documento.

8 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
via fax ou correio eletrônico.

9 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

10 - Após a análise dos pedidos de isenção, a Comissão 
Especial de Concurso Público publicará a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos, observados os motivos dos indeferimen-
tos das inscrições, no Diário Oficial do Estado de São Paulo www.
imprensaoficial.com.br.

11 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
deferidos deverão realizar sua inscrição dentro do período esta-
belecido conforme item “4.1” deste Capítulo.

11.1 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral 
correspondente à classe para a qual concorre, de acordo com o 
estabelecido no item “4” a subitem “5.2” do Capítulo III, dentro 
do período e horário de recebimento das inscrições.

12 - A Secretaria da Saúde e a Comissão Especial de Con-
curso Público eximem-se das despesas com viagens e estada 
dos candidatos para participação em qualquer das etapas do 
concurso.

13 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

14 - O candidato que necessitar, no dia do exame, de 
prova, sala e/ou condições especiais para realização da prova, 
deverá efetuar solicitação conforme modelo constante no site 
da Coordenadoria de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concursos-abertura-de-inscricoes/candidato/ , até o término das 
inscrições, junto à Comissão Especial de Concurso Público, na 
unidade detentora do certame.

15 - O candidato deverá encaminhar, junto à solicitação de 
condição especial, laudo médico (original e cópia), expedido no 
prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao encerramento 
das inscrições, que justifique o atendimento especial solicitado.

16 - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, 
poderá não ter a condição atendida.

17 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

18 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou aciden-
tados que não tiverem comunicado sua condição à unidade, 
de acordo com o item 14, por sua inexistência na data limite 
referida naquele item, deverão fazê-lo tão logo venha a ser 
acometido, devendo os candidatos nesta situação se identificar 
também ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo 
médico, quando da realização das provas, tendo direito a aten-
dimento especial.

19 - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira, observando os procedimentos constantes 
a seguir, para adoção das providências necessárias.

20 - A candidata lactante deverá encaminhar sua solici-
tação, conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concursos-abertu-
ra-de-inscricoes/candidato/ , até o término das inscrições, junto 
à Comissão Especial de Concurso Público, na unidade detentora 
do certame.

21 - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

22 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

23 - Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

24 - Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

IV – DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS COM DIREITO 
À TAXA REDUZIDA

1 - De acordo com a Lei Estadual nº 12.782, de 20/12/2007, 
o candidato terá direito à inscrição com pagamento reduzido da 
respectiva taxa, correspondendo a 50% (cinquenta por cento) 
do valor estipulado neste edital, desde que CUMULATIVAMENTE 
atenda aos seguintes requisitos:

1.1 - Seja estudante regularmente matriculado, nos termos 
da Lei Estadual nº 12.782, de 20/12/2007.

1.2 - Perceba remuneração mensal inferior a 02 (dois) salá-
rios mínimos, ou estiver desempregado.

2 - O candidato que preencher cumulativamente as condi-
ções estabelecidas nos subitens “1.1” e “1.2” do item “1” deste 
capítulo poderá solicitar a redução do pagamento da taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

2.1 - Acessar o site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-de-inscricoes/can-
didato/ , no período de inscrição, para imprimir o requerimento 
da taxa reduzida, preenchê-lo corretamente e, a seguir, dirigir-se 
pessoalmente à unidade detentora do concurso, no endereço já 
mencionado, apresentando os documentos comprobatórios (ori-
ginais e cópias simples) abaixo elencados, até 7 (sete) dias antes 
do término do período de inscrições, para análise da Comissão 
Especial de Concurso Público:

2.1.1 - Certidão ou declaração expedida por instituição 
de ensino pública ou privada, comprovando a sua condição de 
estudante ou;

2.1.2 - Carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino público ou privado, ou 
por entidade de representação de estudantes;

2.1.3 - Comprovante oficial de renda, especificando perce-
ber remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos ou;

2.1.4 - Declaração, por escrito, da condição de desempre-
gado.

3 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
por outro meio que não o estabelecido no subitem “2.1” deste 
capítulo.

4 - No caso de comparecimento na própria unidade, serão 
fornecidas, aos candidatos que se enquadram nas situações 
previstas nos subitens “1.1” e “1.2” do item “1” deste capítulo, 
as instruções necessárias, bem como os modelos pertinentes à 
situação.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL II - 
HOSPITAL IPIRANGA
 UNIDADE: UGA II HOSPITAL IPIRANGA
CONCURSO PÚBLICO CLASSE: TECNICO DE ENFERMAGEM
I. E. Nº: 05/2013
EDITAL Nº: 17/2013
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 10/2013, publicada no Diário Oficial do Estado de 
12/04/2013 e nos termos do Decreto nº 21.872, de 06/01/1984, 
torna pública a abertura de inscrições e a realização do concurso 
público para a classe de TECNICO DE ENFERMAGEM, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme 

despacho do senhor Governador, publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 11/10/2011, dentro do que estabelece o Decreto nº 
57.761, de 31/01/2012, publicado no Diário Oficial do Estado, 
em 01/02/2012.

2 - O edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado por meio do site da Imprensa Oficial www.imprensaofi-
cial.com.br.

3 - O candidato será nomeado para cargo de acordo com o 
artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 12/05/1978, 
e regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968.

4 - Informações como classe, lei complementar, jornada de 
trabalho, número de cargos, valor da taxa de inscrição e venci-
mentos estão estabelecidas no Anexo I e as atribuições do cargo 
constam no Anexo II deste edital.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data 
da posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e 
suas alterações:

1.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, parágrafo 
1º, da Constituição Federal;

1.2 - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observando o disposto no 
artigo 210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

1.3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
1.5 - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar 

de acordo com elas;
1.6 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
1.8 - Possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens;

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não com-
provação da autenticidade deles, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da respecti-
va taxa, dentro do período de recebimento de inscrição.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado em Diário Oficial do Estado, quando:

3.1 - efetuar pagamento em valor menor do que o esta-
belecido;

3.2 - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

3.3 - preencher de modo indevido a ficha de inscrição;
3.4 - não atender as condições estipuladas em edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua ficha de inscrição.

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 24/04/2013 
até 08/05/2013, das 10:00 às 16:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada 
na AV NAZARE 28 IPIRANGA - ENTRADA DE FUNCIONÁRIOS - " 
CAPELA" ;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-de-inscricoes/can-
didato/ e, conforme especificado no subitem “4.5”, entregá-la 
na unidade detentora do certame.

4.2.1 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar 
os procedimentos especificados nos subitens abaixo.

4.3 - O candidato deverá dirigir-se à rede credenciada de 
bancos, munido de RG e CPF (originais) vigentes e pagar a taxa 
de inscrição referida no Anexo I deste edital, dentro do período e 
horário de recebimento das inscrições. A taxa de inscrição deve-
rá ser recolhida junto ao caixa da rede credenciada de bancos, 
no qual o candidato informará o CÓDIGO DA RECEITA 167-3, 
para o sistema bancário gerar a GARE (Guia de Arrecadação 
Estadual), documento que será o comprovante de pagamento 
da referida taxa.

4.4 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato, devidamente 
registrado em cartório, que ficará retido na Unidade, e o RG 
original do procurador. Também devem ter sido satisfeitas as 
exigências constantes no item “4” e subitens deste capítulo.

4.5 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição muni-
do de RG e CPF vigentes (originais e cópias), e entregar a ficha 
de inscrição e o comprovante de pagamento de inscrição gerado 
pelo banco, com autenticação mecânica, a fim de receber o 
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

4.6 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente;

4.7 - As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a unidade 
excluir do concurso público aquele que a preencher com 
dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem “4.3”, 
o candidato poderá entrar em contato com a unidade na qual 
se inscreveu, pelo telefone 11 2067-7920, durante o período de 
inscrições, conforme subitem “4.1” deste capítulo.

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese 
alguma;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qual-
quer outro meio que não os especificados neste edital.

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

Recursos Humanos do respectivo Hospital, sito à Rua Prudente 
de Morais, 257 – Vila Correa - Ferraz de Vasconcelos/SP.

HOSPITAL REGIONAL “DR. OSÍRIS FLORINDO COELHO” DE 
FERRAZ DE VASCONCELOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 03/2013
CATEGORIA: MÉDICO (especialidade: PEDIATRIA COM 

ÁREA DE ATUAÇÃO EM NEONATOLOGIA)
EDITAL Nº 047/2013
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
A Comissão Especial de Contrato por Tempo Determinado 

– CTD do HOSPITAL REGIONAL “DR. OSÍRIS FLORINDO COE-
LHO” de Ferraz de Vasconcelos, da Coordenadoria de Serviços 
de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, torna pública a 
PRORROGAÇÃO do período de inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado para a classe de MÉDICO (especialidade: PEDIATRIA 
COM ÁREA DE ATUAÇÃO EM NEONATOLOGIA).

As inscrições serão recebidas no período de 19/04/2013 
até 30/04/2013, em dias úteis, das 10h às 17h, no Serviço de 
Recursos Humanos do respectivo Hospital, sito à Rua Prudente 
de Morais, 257 – Vila Correa - Ferraz de Vasconcelos/SP.

 INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 
RIBAS
 CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO especialidade: CIRURGIA 

GERAL
I.E.: 01/2012
EDITAL: 09/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
A Comissão Especial de Concurso Público autorizado pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria do Estado 
da Saúde, instituída por meio da Portaria s/nº, publicada no 
D.O.E. de 27/04/2012, convoca os candidatos habilitados no 
CONCURSO PÚBLICO de MÉDICO especialidade: CIRURGIA 
GERAL, realizado para o Instituto de Infectologia “Emílio Ribas”, 
a comparecerem em data e local abaixo mencionados, a fim de 
manifestarem interesse pelas vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de documentos 
originais e cópias de RG, CPF e CRM.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 25/04/2013
HORÁRIO: 11:00 horas
LOCAL: HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS
ENDEREÇO: Av. Interlagos, 7001 – Interlagos - SÃO PAULO/

SP
N. º DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 01 CARGO/EFETIVO
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL MATERNIDADE INTER-

LAGOS
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – R.G. – CLASSIFICAÇAO
FERNANDA BELLOTTI FORMIGA – RG. 24.445.551-X/SP –7º
ABEL HIROSHI FERNANDES MURAKAMI – RG. 27.482.119-

9/SP – 8º
EDUARDO VILELA FUSCO – RG. 17.441.428-6/SP – 9º
THIAGO DA SILVEIRA MANZIONE – RG. 21.587.733-0/

SP – 10º

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I - 
HOSPITAL HELIÓPOLIS
 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I – HOSPITAL HELI-

ÓPOLIS
UGA I HOSPITAL HELIÓPOLIS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE 

CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO
I.E:01/13
EDITAL:11/13
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PERÍODO DE RECEBIMENTO 

DAS INSCRIÇÕES
A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO, AUTORI-

ZADA PELA COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, TORNA 
PÚBLICA A PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO 
PÚBLICO NA ESPECIALIDADE ACIMA CITADA PARA UGA I – 
HOSPITAL HELÓPOLIS DE 22/04/2013 À 06/05/2013, NO HORÁ-
RIO DAS 10:00 ÀS 16:00 HORAS, CONFORME PUBLICAÇÃO EM 
DOE DE 22.03.2013.

UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I – HOSPITAL HELI-
ÓPOLIS

UGA I HOSPITAL HELIÓPOLIS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE 

HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
I.E.04/13
EDITAL:12/13
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PERÍODO DE RECEBIMENTO 

DAS INSCRIÇÕES
A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO, AUTORI-

ZADA PELA COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, TORNA 
PÚBLICA A PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO 
PÚBLICO NA ESPECIALIDADE ACIMA CITADA PARA UGA I – 
HOSPITAL HELÓPOLIS DE 22/04/2013 À 06/05/2013, NO HORÁ-
RIO DAS 10:00 ÀS 16:00 HORAS, CONFORME PUBLICAÇÃO EM 
DOE DE 22.03.2013.

UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I – HOSPITAL HELI-
ÓPOLIS

UGA I HOSPITAL HELIÓPOLIS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE 

MEDICINA NUCLEAR
I.E.05/13
EDITAL:13/13
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PERÍODO DE RECEBIMENTO 

DAS INSCRIÇÕES
A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO, AUTORI-

ZADA PELA COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, TORNA 
PÚBLICA A PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO 
PÚBLICO NA ESPECIALIDADE ACIMA CITADA PARA UGA I – 
HOSPITAL HELÓPOLIS DE 22/04/2013 À 06/05/2013, NO HORÁ-
RIO DAS 10:00 ÀS 16:00 HORAS, CONFORME PUBLICAÇÃO EM 
DOE DE 22.03.2013.

UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I – HOSPITAL HELI-
ÓPOLIS

UGA I HOSPITAL HELIÓPOLIS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE 

RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM ÁREA DE 
ATUAÇÃO EM ECOGRAFIA VASCULAR COM DOPPLER

I.E.07/13
EDITAL:14/13
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PERÍODO DE RECEBIMENTO 

DAS INSCRIÇÕES
A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO, AUTORI-

ZADA PELA COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, TORNA 
PÚBLICA A PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO 
PÚBLICO NA ESPECIALIDADE ACIMA CITADA PARA UGA I – 
HOSPITAL HELÓPOLIS DE 22/04/2013 À 06/05/2013, NO HORÁ-
RIO DAS 10:00 ÀS 16:00 HORAS, CONFORME PUBLICAÇÃO EM 
DOE DE 22.03.2013.

sos, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, da classe 
de Médico na Especialidade: NEUROCIRURGIA, obedecendo 
aos critérios estabelecidos, no edital de abertura do processo 
Seletivo Simplificado, a comparecerem em data e local abaixo 
mencionados, a fim de manifestarem interesse pelo Contrato 
por Tempo Determinado.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste Edital, munido de (originais e 
cópias):

- Registro Geral (R.G.);
- Certidão de Naturalização (em caso de estrangeiro);
- CPF;
- Documento de Quitação do Serviço Militar
-Título de Eleitor e Comprovante de Votação na última 

Eleição;
- Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM;
- Título de Especialização na especialidade para a qual 

concorre;
- Declaração de serviço público, constando local onde traba-

lha, dia da semana e horário, em papel timbrado e assinado pelo 
responsável da instituição para fins de acumulação de cargo;

- Atestado médico e capacidade funcional para o cargo.
O candidato que não apresentar os documentos compro-

batórios acima solicitados, na sessão de anuência, será excluído 
da anuência.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador devidamente credenciado.

No caso do parágrafo anterior deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, originais e cópia que 
serão autenticadas pelo agente responsável, que ficará retido 
na Unidade, além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, tem, ao chegar, preferência sobre aqueles ainda não 
convocados, desde que melhor classificado e ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 25/04/2010
HORÁRIO: 10:00 HS
LOCAL: NÚCLEO DE SELEÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS
ENDEREÇO: PRAÇA DR. SYMPHRONIO ALVES DOS 

SANTOS,S/N - ASSIS-SP
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS:
Nº de inscrição – Nome- Nº RG – Classificação Final
02/2013 – Romeu Cezario Junior – 5.090.238 – 1º
01/2013 – Hector de Oliveira Pinheiro – 6.538.980-0 – 2º
Nº de Contratos: 02 (dois)
HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
CONCURSO PÚBLICO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
I.E. N.º 14/2012
EDITAL N.º 28/2013
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DOS PONTOS ATRIBUÍDOS AOS 

TÍTULOS
A Comissão Especial de Concurso Público autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde, e instituída por meio da Portaria nº 14/2012, publicada 
no D.O.E de 10/08/2012 , nos termos do Decreto nº 21.872/84 
torna público a Retificação do Resultado dos pontos atribuídos 
aos títulos do Concurso Público: TÉCNICO DE ENFERMAGEM , 
para o Hospital Regional de Assis, da Secretaria de Estado da 
Saúde.

Onde se lê:
Nº INSC - NOME -  - RG -  - PONTOS
253/2012 - REJANE GOMES  - 40.399.330 -  - 00
Leia-se:
Nº INSC - NOME -  - RG -  - PONTOS
253/2012 - REJANE GOMES  - 40.399.330-1 - 00

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR OSIRIS 
FLORINDO COELHO - FERRAZ DE 
VASCONCELOS
 UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL “DR. OSÍRIS FLORINDO 

COELHO” DE FERRAZ DE VASCONCELOS
CONCURSO PÚBLICO - CLASSE: ENFERMEIRO
ESPECIALIDADE: NEONATOLOGIA
I. E. Nº: 01/2013
EDITAL Nº: 044/2013
RETIFICANDO DOE DE 12/04/2013 - EDITAL Nº: 041/2013
II - CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE CONHECIMENTOS 

GERAIS E ESPECÍFICOS
A Comissão Especial de Concurso Público, autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde e instituída pela Portaria 
nº 034, publicada no D.O.E. de 13/09/2012, torna pública a 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 041/2013, publicado no DOE de 
12/04/2013 para:

ONDE SE LÊ:
CONVOCA para a prova de Conhecimentos Específicos, 

os candidatos inscritos no Concurso Público para a classe de 
ENFERMEIRO (Especialidade: Obstetrícia) para o HOSPITAL 
REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS “DR. OSÍRIS FLORIN-
DO COELHO”,

LEIA-SE, CORRETAMENTE:
CONVOCA para a prova de Conhecimentos Específicos, 

os candidatos inscritos no Concurso Público para a classe de 
ENFERMEIRO (Especialidade: Neonatologia) para o HOSPITAL 
REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS “DR. OSÍRIS FLORIN-
DO COELHO.

HOSPITAL REGIONAL “DR. OSÍRIS FLORINDO COELHO” DE 
FERRAZ DE VASCONCELOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2013
CATEGORIA: MÉDICO (especialidade: CLÍNICA MÉDICA)
EDITAL Nº 045/2013
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
A Comissão Especial de Contrato por Tempo Determinado 

– CTD do HOSPITAL REGIONAL “DR. OSÍRIS FLORINDO COE-
LHO” de Ferraz de Vasconcelos, da Coordenadoria de Serviços 
de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, torna pública a 
PRORROGAÇÃO do período de inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado para a classe de MÉDICO (Especialidade: CLÍNICA 
MÉDICA).

As inscrições serão recebidas no período de 19/04/2013 
até 30/04/2013, em dias úteis, das 10h às 17h, no Serviço de 
Recursos Humanos do respectivo Hospital, sito à Rua Prudente 
de Morais, 257 – Vila Correa - Ferraz de Vasconcelos/SP.

HOSPITAL REGIONAL “DR. OSÍRIS FLORINDO COELHO” DE 
FERRAZ DE VASCONCELOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 02/2013
CATEGORIA: MÉDICO (especialidade: GINECOLOGIA E OBS-

TETRICIA)
EDITAL Nº 046/2013
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
A Comissão Especial de Contrato por Tempo Determinado 

– CTD do HOSPITAL REGIONAL “DR. OSÍRIS FLORINDO COE-
LHO” de Ferraz de Vasconcelos, da Coordenadoria de Serviços 
de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, torna pública a 
PRORROGAÇÃO do período de inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado para a classe de MÉDICO (Especialidade: GINECO-
LOGIA E OBSTETRICIA).

As inscrições serão recebidas no período de 19/04/2013 
até 26/04/2013, em dias úteis, das 10h às 17h, no Serviço de 


